
LEI NO I,266 DE 07 DE ABRIL DE 2015

Conceoe TÍrulo or CroroÃo Honoúnro
DE Mrssnl Ao SENHoR ROBERTO
BRANDÃO

A CÂvnnn Mururcrpnl or MrssRr,

MutrtIcIenL, sANcIoNo A SEGUINTE

Esrnoo oo PnnnruÁ, Aenovou r eu Pnerrrro

LEI

Aft. 10 - Fica concedido ao Senhor ROBERTO BRANDAO o título de

"CIDADÃO HONORARIO DE MISSAL", em reconhecimento aos relevantes seruiços

prestados à comunidade de Missal como Engenheiro Civil, por ocasião da

implantação do Projeto de Colonização de Missal.

AÉ, 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GRsrNrrr oo PRerrro MururcrpRl or MrssRr, 07 or ABRrL DE 2015.
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